
[image: Timbrado_OPERA_2025][image: Timbrado_OPERA_2025]
[image: Timbrado_OPERA_2025][image: Timbrado_OPERA_2025]
ANEXO XV
 DECLARAÇÃO DE AUTORIA E CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS
EDITAL DO 2º PRÊMIO EUCLIDES DA FONSECA DE ÓPERA 2025
 
Declaro, para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que eu Nome completo, Naturalidade, Estado civil,  Profissão, Endereço completo, E-mail, Telefone, sou autor(a) e detentor(a) dos direitos autorais da obra/projeto __________________________________________________________________________, intitulada (Título da Obra) ________________________________________, premiada no EDITAL DO 2º PRÊMIO EUCLIDES DA FONSECA DE ÓPERA 2025, nos termos dos artigos 28 a 33 da Lei Federal nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 (Lei dos Direitos Autorais).
Declaro ainda, conforme disposto nos artigos 49 e seguintes da mesma lei, que:
[bookmark: _GoBack]CESSIONÁRIA:
SECULT-PE – Secretaria de Cultura de Pernambuco
Endereço: Rua José de Alencar, 388, Boa Vista – Recife – PE
CNPJ: 13.270.478/0001-83
Inscrição Estadual: Isenta
CEDENTE (AUTOR[A]):
Nome artístico/pseudônimo: _________________________________
Natureza da obra: ___________________________________________
Prêmio recebido: R$ ________________(xxxxxxxxxx)
As partes têm entre si acordadas as seguintes cláusulas, obrigando-se por si e por seus sucessores, a qualquer título:
1. O(a) CEDENTE declara ser o(a) detentor(a) dos direitos autorais, patrimoniais e morais sobre a obra descrita.
2. O(a) CEDENTE cede à CESSIONÁRIA, de forma gratuita, universal e irrevogável, todos os direitos patrimoniais da referida obra, por todo o prazo de proteção legal, nos termos do art. 49 da Lei nº 9.610/98.
3. A CESSIONÁRIA poderá utilizar a OBRA de forma impressa, eletrônica, digital, multimídia, em qualquer suporte físico ou virtual, em âmbito nacional ou internacional, especialmente para fins educacionais, culturais, institucionais ou de divulgação do Prêmio de Design e do acervo artístico do Estado de Pernambuco, sem limite de tiragem ou tempo.
 
4. O(a) CEDENTE poderá reproduzir a OBRA sem necessidade de autorização prévia da CESSIONÁRIA.
5. A CESSIONÁRIA não poderá descaracterizar a OBRA em hipótese alguma.
6. O(a) CEDENTE deverá ser previamente consultado(a) sobre qualquer alteração na OBRA e seus créditos deverão ser mantidos em todos os meios e formatos de divulgação.
7. O descumprimento da cláusula anterior ensejará o recobramento dos direitos ora cedidos pelo(a) CEDENTE.
8. O(a) CEDENTE também cede gratuitamente à CESSIONÁRIA o direito de uso de seu nome e imagem para fins de ilustração, divulgação e promoção institucional da OBRA e do Prêmio.
9. Este instrumento é firmado em 02 (duas) vias de igual teor, elegendo-se o foro da Comarca de Recife – PE para dirimir eventuais controvérsias, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
Recife, ___ de ________________ de 2025.

Nome legível: __________________________________________
CESSIONÁRIA
Nome legível: __________________________________________
CEDENTE (Autor[a])
TESTEMUNHAS
1. Nome legível: _________________________________________
CPF: ______________________
 
2. Nome legível: _________________________________________
CPF: ______________________ 
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital o nos padrões do ICP-Brasil ou nos padrões do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
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